
 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº DE 2023 

(Da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle) 

 

 

Requer à Ministra da Saúde, Nísia  

Trindade, informações a respeito do 

Programa Mais Médicos. 

 

 

Requeiro a V. Exa. conforme o art. 50, § 2º da Constituição da República, 

combinado com o art. 60, 115 e 116, todos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

que, ouvido o Plenário da Comissão, sejam solicitadas informações à Ministra da Saúde, 

Nísia Trindade, informações a respeito do Programa Mais Médicos 

 

Para tanto, requeremos as informações a partir dos seguintes 

questionamentos:  

 

1. O Programa Mais Médicos, por meio do Ministério da Saúde, possui agentes 

fiscalizadores ou outro meio de auditoria para averiguar se as nomeações de médicos pelos 

Municípios atendem os objetivos e metas do programa? 

 

2. Existem denúncias já protocoladas pelo Sindicato dos Médicos de Minas 

Gerais, neste Ministério, de Municípios que fizeram apenas substituições de médicos 

temporários pelos profissionais do Programa Mais Médicos sem que fossem atendidos os 

objetivos e metas dos programas. Quais as medidas tomadas pelo Ministério para averiguar 

as denúncias supracitadas? 
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3- Se o Programa Mais Médicos possui como objetivo a ampliação dos serviços de 

atenção primária no país e a diminuição da carência de médicos em determinadas regiões, 

por quais motivos médicos de contratos temporários estão sendo tão apenas substituídos 

por médicos do Programa sem que os serviços sejam ampliados nas unidades básicas de 

saúde? 

 

4- Os Municípios de Belo Horizonte e Contagem realizaram substituições de Médicos, 

conforme relatado pelo Sindicato dos Médicos de Minas Gerais. Favor enviar relatório 

circunstanciado dos médicos do Programa Mais Médicos alocados nestes Municípios em 

2023, com os respectivos locais de atendimento de cada médico. 

 

Por fim, incumbe salientar que a solicitação decorre da aprovação do Requerimento 

nº 565/2023, de autoria do Deputado Nikolas Ferreira, aprovado pelo plenário desta 

Comissão, em reunião extraordinária do dia 20/12/2023. 

 

 

Sala da Comissão, 21 de dezembro de 2023. 

 

Deputada Bia Kicis 

Presidente 
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